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FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE LISBOA 

ECONOMIA I - ÉPOCA ESPECIAL 

10 de setembro de 2021 - Turma da Noite - 90 minutos 

 

GRUPO I (10 valores: 5 x 2) 

 

Explique, fundamentando (no máximo de sete linhas), se estão certas ou erradas as seguintes 

afirmações: 

1) A eficiência pode caracterizar-se, genericamente, como a afetação de recursos aos seus 

empregos com o máximo valor relativo; [Certa. Vide pp. 38 e ss] 

2) A produção e o consumo pouco crescem com a especialização dos agentes económicos; 

[Errada. Vide pp. 129 e ss] 

3) O custo fixo é aquele que é associado aos fatores cuja quantidade se altera com o nível da 

produção [Errada. Vide pp. 272 e ss] 

4) A taxa de juro tem de ser igual à taxa de desconto que individual ou coletivamente é aplicada 

às transações intertemporais; [Errada. Vide pp. 299 e ss] 

5) O monopolista tende a praticar preços mais elevados do que o produtor atomístico. [Certa. Vide 

pp. 347 e ss] 

 

 

GRUPO II (6 valores: 2 x 3) 

 

1) As medalhas olímpicas conquistadas por atletas portugueses nos Jogos Olímpicos de 2020, sobretudo 

no triplo salto, levou a que vários jovens se interessassem por esta modalidade. Explique, com a ajuda 

de representação gráfica, o seu potencial impacto na procura de aulas de atletismo (no máximo de dez 

linhas). 

[expansão da procura geradora de aumento da oferta e dos preços; deslocação da curva da 

procura para a direita e deslocação ao longo da curva da oferta; Vide pp. 158 e ss] 
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2) Considerando que a subida do preço das raquetes de ténis resulta num acréscimo da procura de 

raquetes de padel, indique, justificando, um valor possível para a elasticidade cruzada da procura destes 

bens (no máximo de dez linhas). 

[Cálculo da elasticidade cruzada, bens sucedânos, valor entre 0 e o infinito; Vide pp. 184 e ss] 

 

 

 

GRUPO III (4 valores) 

 

Comente a seguinte frase, utilizando os seus conhecimentos de Economia (no máximo de 15 linhas): 

 

“Em termos intertemporais, o investimento justifica-se enquanto for positivo o valor presente líquido 

dos bens de capital, ou seja, a diferença entre o valor presente (descontado) do rendimento gerado pelo 

capital e o custo presente desse capital.” 

[Opções de investimento variadas, depósitos e investimento direto em bens, obrigações, ações, 

mercado eficiente, taxa individual de desconto aversão ao risco; Vide pp. 283 e ss.] 

 

FERNANDO ARAÚJO, Introdução à Economia, Almedina, 3 ª edição. 
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